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Qualis A1 - Direito CAPES 

 

 

Apresentação 

Junho de 2025 

 

 

Apresentamos a segunda edição de 2025 (v. 16, n. 2, 2025), com nossas tradicionais seções 

de artigos inéditos, dossiê, resenhas e traduções.  A seção de artigos inéditos traz 

manuscritos publicados ao longo do primeiro semestre – em modelo de publicação contínua 

– que incluem pesquisas nos campos da filosofia do direito, direitos da natureza, sistema de 

justiça, teoria do direito e história do pensamento político brasileiro, entre outros. A edição 

também conta com traduções e resenhas. Dentre as traduções, destacamos o artigo 

“Despossessão Territorial sob o capitalismo financeirizado: formas jurídicas e espacialidades 

insurgentes”, redigido por Raquel Rolnik, Carolina Amadeo e Moniza Rissini Ansari.  

 Um dos carros chefes dessa edição é o dossiê “Direito e Economia Política na América 

Latina”, organizado pelas professoras Raquel de Mattos Pimenta e Beatriz Kira, e pelos 

professores Diogo Coutinho, Mario Shapiro e Matias Guiloff. O dossiê faz parte de uma série 

de iniciativas nacionais e internacionais para promover e desenvolver o campo de pesquisas 

em economia política e direito. O dossiê conta com quatro trabalhos avaliados de forma 

anônima, após uma chamada pública de artigos altamente corrida. Agradecemos aos 

editores pela confiança na DeP por trazer essa contribuição para as nossas leitoras e leitores.  

Ao desejarmos boa leitura desse número, seguimos oferecendo nossos 

agradecimentos a todas as pessoas que contribuíram para a produção de mais uma edição 

da Revista: autoras e autores, tradutoras e tradutores. O trabalho colaborativo é 

fundamental para a qualidade da Revista da nossa publicação! Relembramos que as políticas 

editoriais para as diferentes seções da Revista podem ser acessadas em nossa página e que 

as submissões são permanentes e sempre bem-vindas! Por último, mas não menos 
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importante, agradecemos às avaliadoras e avaliadores e às demais colaboradoras e 

colaboradores da revista pela contribuição e confiança à Direito e Práxis.  

  

Boa Leitura!   

Equipe Direito e Práxis 
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Por que, em alguns países, as regras tributárias reforçam as desigualdades, enquanto, em 

outros, promovem efeitos redistributivos? Por que a organização de alguns setores da 

economia conta com uma maior participação do Estado e, em outros, prevalece a governança 

privada ou a livre iniciativa? Por que algumas políticas públicas e programas de bem-estar 

social são resilientes, enquanto outras ações governamentais são desvirtuadas ou 

neutralizadas por interesses que as contrapõem? Por que regimes de propriedade – que 

tratam de relações entre pessoas e não apenas de relações entre pessoas e coisas – variam 

tanto na história e no espaço?  

Perguntas como essas exemplificam as inquietações que constituem o campo das 

relações intrincadas entre o direito e a economia política. O campo do direito e economia 

política (DEP) pode ser descrito como a agenda de análise e crítica das interfaces entre os 

interesses, as ideias, as regras e o poder. Ele trata das relações entre interesses que 
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constituem as regras, ideias que organizam os interesses e sustentam as propostas de 

políticas públicas, bem como das relações de poder e disputas em que esses elementos são 

engendrados. Estuda também as trajetórias institucionais que conformam as preferências e 

moldam tanto as escolhas das regras, como sua aplicação.  

A relevância dessa abordagem está em compreender estas inter-relações de maneira 

informada por teorias produzidas dentro e fora do campo do direito. Essas abordagens 

teóricas procuram ser uma lente de aumento que permite uma anatomia realista do direito, 

voltada a compreender as razões de fundo das diferentes escolhas regulatórias, bem como 

as funções facilitadoras, regulatórias e cognitivas que ele desempenha na economia 

(Edelman e Stryker, 2005). Permite, ainda, mapear, em meio a grande complexidade, seus 

efeitos sociais, políticos e econômicos. Isto é: a partir dessas relações, pode-se dizer não 

apenas como o direito é constituído ou o que o direito é (ou deveria ser, do ponto de vista 

de sua reconstrução interna), mas também o que o direto faz (ou deveria fazer, do ponto de 

vista funcional) na economia e na sociedade. O direito e economia política observa o 

fenômeno do direito, enfim, como resultado (e também como causa) de uma engrenagem 

complexa que combina a sua relativa autonomia com as disputas de poder e as 

manifestações econômicas que presidem os diferentes contextos históricos. A DEP também 

deita raízes teóricas na sociologia econômica institucionalista contemporânea ao pressupor, 

como mais uma vez explicam Edelman e Stryker (2005), que o direito e a economia estão 

profundamente enraizados na ação e na organização sociais e ligados por mecanismos 

políticos e institucionais; “ambos os mecanismos desvelam a centralidade do poder”, dizem. 

Engaja-se, ainda, em diálogos com teorias e disciplinas bem sedimentados nas ciências 

sociais, como a economia política internacional e os diferentes matizes do institucionalismo 

- em particular, o institucionalismo histórico (Farrel e Newman, 2010; Mahoney e Thelen, 

2010; Pierson, 1993) e a economia política institucionalista e suas interfaces com o direito 

econômico, por meio de autores como de autores como Veblen, Rodrik, Hodgson e Chang 

(Coutinho, 2017). 

A despeito da globalização e dos múltiplos esforços de convergência de normas e 

práticas jurídicas, países seguiram trajetórias de evolução e desenvolvimento diferentes (Hall 

e Soskice, 2001; Schneider, 2013; Schapiro, 2024a). É igualmente instigante que, embora 

diferentes países tenham passado por processos comuns, como a redemocratização, a 

privatização das economias e, recentemente, o recrudescimento autoritário, tenham-nos 
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vivenciado de maneiras singulares. Esta diversidade histórica de respostas institucionais é 

uma evidência forte de que a organização jurídica dos processos sociais conjuga as dinâmicas 

internas do direito com os movimentos das sociedades, principalmente os movimentos 

associados ao poder político e ao poder econômico (Schapiro e Coutinho, 2014). 

 Desvendar estas relações entre o direito, a economia e a política, e assim 

compreender o direito como um fenômeno real e cientificamente informado – vale dizer, 

verdadeiramente como uma ciência social - é o que mobiliza a agenda e a intervenção 

acadêmica do DEP. O conhecimento produzido neste campo não tem, primordialmente, uma 

orientação técnico-dogmática, voltada apenas a permitir a decidibilidade dos conflitos. Não 

é, assim, uma tecnologia para a aplicação do direito. É um campo de pesquisa, cujas 

perguntas voltam-se a descrever, a compreender, a analisar e a explicar. E, por vezes, servem 

para propor ajustes e aperfeiçoamentos capazes de aumentar o grau de efetividade e 

legitimidade democrática de normas, processos e arranjos institucionais (Coutinho, 2016). 

Nos trabalhos de DEP, não se procura constituir uma interpretação ou descrição formal da 

ordem jurídica, mas sim responder perguntas comuns às investigações científicas, tais como: 

por quê? Como? E em que medida? Com que resultados e consequências? 

Sua matriz teórica se assemelha àquilo que Tamanaha (2015) denomina o terceiro 

pilar da teoria do direito – a teoria social do direito. Se o positivismo se ancora na filosofia 

analítica e o jusnaturalismo tem esteio na filosofia moral, a teoria social do direito, como é o 

caso do DEP, fundamenta-se na ciência, entendida como uma abordagem com fundamento 

empírico, baseada em observação, verificação e falseabilidade dos achados de pesquisa. 

É este repertório que tem animado a emergência desta agenda, ainda bastante 

dominada por estudos de autores do norte global, particularmente dos Estados Unidos. O 

projeto político que impulsionou originalmente a sua reconstituição teve em conta a crítica 

aos excessos do neoliberalismo e da ortodoxia da análise econômica do direito (law and 

economics) evidenciados nos Estados Unidos pela desregulação econômica, pela 

liberalização e pela hiperfinanceirização. O projeto político de DEP também teve como causa 

fundadora a crescente desigualdade registrada nos EUA, um fato que, como mostram seus 

pesquisadores, tem raízes em escolhas jurídicas e regulatórias domésticas (Vogel, 2021). 

Confrontados pela crise e pelas limitações distributivas do mercado, acadêmicos e 

acadêmicas passaram então a questionar o que teria feito do direito norte-americano a 
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engrenagem institucional que é, sobretudo, geradora de muita afluência, de um lado, e de 

muita desigualdade, de outro (Harris; Varellas, 2020; Pistor, 2019). 

Entre as diversas respostas, algumas identificaram um divórcio conceitual e 

epistemológico entre a economia e a política na forma como o direito passou a ser estudado 

e aplicado ao longo do século XX (Britton-Purdy et al., 2020). Neste divórcio, os campos 

afeitos aos negócios, à economia - como o direito societário ou a regulação econômica - 

foram colonizados pela law and economics, que, assentada em pressupostos individualistas-

metodológicos e inspirada pelo utilitarismo, excluiu de suas abordagens o poder e a política. 

Do outro lado, os campos afeitos à política, como o direito constitucional e os direitos 

humanos, esquivaram-se, por seu turno, dos debates econômicos, assumindo assim uma 

postura intelectual quase ingênua de que seria possível estudar a democracia e a política 

desconhecendo os custos dos direitos e as implicações políticas e redistributivas dos 

processos de produção e de circulação da riqueza.  

Ao levar ao paroxismo a máxima neoinstitucionalista de que “no início havia 

mercados”, a análise econômica do direito toma os mercados como resultado espontâneo 

de uma certa “propensão humana ao comércio, à troca e à barganha”, para fazer referência 

a uma célebre passagem de Adam Smith. Também pressupõe as instituições como 

constrangimentos e não como estruturas habilitadoras da mudança social. Ademais, essa 

visão – contra a qual a DEP se volta – sacraliza a ideia de “falhas de mercado” como a única 

ou principal justificativa para sua regulação. Com isso, negligencia o fato de que o Estado e o 

direito são constitutivos e estruturantes da economia e a evidência desvelada pela sociologia 

econômica de que os mercados são construções institucionais, e como tal, repletos de 

escolhas políticas (Polanyi, 1944; Chang, 2002 e Vogel, 2018).  

A superação deste estéril divórcio intelectual entre a economia e a política e uma 

compreensão mais adequada do direito demandam, assim, este novo campo intelectual. 

Novo, mas não no sentido de pioneiro na produção acadêmica que critique um “pensamento 

jurídico clássico” lastreado na dicotomia entre mercado e estado. O DEP não nasce em um 

vácuo intelectual; ao contrário, recorre a e se beneficia do legado e das disputas por espaço 

já travadas por correntes de pensamento sociojurídico crítico anteriores, que já 

questionavam e criticavam a produção jurídica acadêmica que ignorava o “constante  jogo 

de classes e interesses por  trás  da  fachada  neutra  do direito” (Trubek e Esser, 2014). Entre 

suas raízes intelectuais encontram-se correntes como o realismo jurídico norte-americano e 
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o movimento dos estudos jurídicos críticos (critical legal studies) (Harris; Varellas, 2020), 

vertentes que também semearam e nutriram o campo do direito e desenvolvimento. Ao se 

construir a partir desses legados, o DEP é novo no sentido de trazer fôlego teórico e 

diversidade metodológica para o estudo do direito como mediador e constituinte das 

relações entre estado e mercado.  

Se em sua genealogia o estabelecimento político e acadêmico do DEP se deu nos 

Estados Unidos, sua proposta intelectual é ampla, útil e vigorosa em outros ambientes 

acadêmicos. Para o sul global, onde a construção da ordem é sempre interrompida (Furtado, 

1992) e onde o estudo interdisciplinar do direito como variável analítica é incipiente e 

colonizada pelos assim chamados “aplicadores do direito” –  cuja atividade intelectual e 

acadêmica não se distancia o suficiente de sua atividade profissional de advogados, juízes ou 

promotores - o direito e economia política permite pensar e analisar a geração da riqueza e 

a sua distribuição para além das doutrinas ocas, das formas vazias e da retórica de platitudes.  

Não se trata de meramente reproduzir ideias de outros contextos. A perspectiva de 

DEP latino-americana, na qual o Brasil se insere, oferece subsídios valiosos para o 

aprimoramento teórico e metodológico do campo. Ao contrário das explicações binárias que 

costumam estruturar análises de outras regiões, a realidade latino-americana se caracteriza 

por dinâmicas históricas entrelaçadas e contraditórias: práticas autoritárias que coexistem 

com instituições democráticas (Machado e Pimenta, 2022), a permanência de instrumentos 

do desenvolvimentismo ao lado de mecanismos de mercado e regulação (Schapiro, 2024b), 

a convivência entre o constitucionalismo transformador e políticas sociais e econômicas com 

a crescente influência da análise econômica do direito (Kira, 2023) e da relação entre o direito 

e suas imensas e abissais desigualdades, de renda, riqueza, gênero, raça e oportunidades.  

Essas complexidades desafiam leituras que frequentemente reduzem as decisões e 

trajetórias regulatórias latino-americanas a meras falhas ou desvirtuamentos de aplicação de 

modelos exógenos. O direito e economia política permite olhar para instituições 

consideradas fracas, ou para ausência de eficácia das regras, não como um defeito, mas como 

um espectro, que pode oscilar desde uma insignificância, evidência da instabilidade de um 

processo social, da assimetria de poder entre instituições até uma escolha distributiva (Brinks 

et al, 2019, Holland, 2016).  

Além de preocupações analíticas e políticas de fundo, por meio das lentes do DEP é 

possível avançar quanto a preocupações metodológicas que naturalmente se impõe na 
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análise da interface entre regras, interesses, ideias e o poder. Se a virada empírica do direito 

já está em curso em diversos espaços da academia jurídica, inclusive no Brasil, o direito e 

economia política pode ser, como forte candidato, um vetor de aprofundamento desse 

processo: isto é, capaz de produzir estudos que entendam o poder e as escolhas jurídico-

institucionais de forma historicamente situada. Seja por meio de pesquisas qualitativas, que 

recorram a estudos de caso em profundidade, por meio, por exemplo, de process-tracing, 

seja por meio da comparação entre casos ou de dinâmicas relacionais, por meio de pesquisas 

que empreguem análises de redes, ou ainda estudos de natureza quantitativa. 

Movidos por esse propósito e com a intenção de constituir referencias locais, para se 

ir além de meramente reproduzir os debates do norte global, temos, junto a uma rede de 

professores/as e pesquisadores/as, buscado fomentar esse campo no Brasil e em diálogo 

com a América Latina. Identificar o que nos é próprio, reconhecer as nossas fragilidades 

institucionais e desvendar os acertos e os erros de nossas escolhas regulatórias é o que 

mobiliza esse projeto.  

Este volume é a sequência desse esforço contínuo. Em 2023, organizamos o 

workshop internacional “Law and Political Economy in Latin America” em São Paulo. Desse 

encontro, surgiram dois dossiês temáticos: o presente número da Direito & Práxis1 e outro, 

ainda em preparo, que será publicado pelo Journal of Law and Political Economy (JLPE). O 

volume da JLPE pretende ampliar o diálogo para o contexto latino-americano, expandindo o 

potencial comparativo das reflexões em direito e economia política. As contribuições das 

próximas páginas centram esforços em embates localizados no contexto brasileiro, mas em 

diálogo com dilemas que ultrapassam as fronteiras nacionais.  

 Abrindo o dossiê, Adriana Gregorut examina e medidas de austeridade no Brasil para 

se aprofundar em uma das contradições do contexto latino-americano: a convivência entre 

um marco constitucional progressivo e práticas que levam à corrosão democrática. A autora 

mostra como a Desvinculação das Receitas da União (DRU) e políticas semelhantes servem 

para desviar recursos de programas sociais, alocando-os em outras prioridades e 

incentivando a financeirização de serviços públicos, num processo que, segundo ela, 

desmonta gradualmente o modelo de bem-estar social da Constituição de 1988 em favor de 

uma política alinhada ao neoliberalismo. A análise de Gregorut se destaca ao questionar a 

ideia de ‘menos Estado’. Ela evidencia que, ao contrário, o Estado e o Direito têm um papel 

 
1 A quem agradecemos, na pessoa de sua gentil editora Carolina Vestena. 
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ativo nessa reestruturação: criando ativamente as condições e fornecendo os meios para que 

o setor privado explore serviços públicos—por exemplo, por meio de programas de 

financiamento para estudos em instituições privadas, a expansão dos planos de saúde, e dos 

serviços de previdência privada. Ao adotar as lentes do DEP para analisar as medidas de 

austeridade no Brasil, a autora evidencia os efeitos das escolhas políticas—consubstanciadas 

em arcabouços jurídicos—, explicitando quem ganha, quem perde e quais interesses 

mediaram tais decisões. Ao mesmo tempo, utiliza o caso brasileiro para desafiar e adensar 

os modelos que explicam o papel do Direito na consolidação do neoliberalismo, 

demonstrando que este envolve uma reconfiguração ativa do Estado, e não seu simples 

recuo. 

O segundo artigo do dossiê, de Luiz Pimenta, também usa um caso brasileiro para 

contribuir para o aprimoramento do ferramental analítico do DEP. Ao analisar a Declaração 

de Direitos da Liberdade Econômica (DDLE) no Brasil, Pimenta parte das categorias de outro 

pesquisador latino-americano, Aldo Madariaga, que distingue neoliberal politics de 

neoliberal polities. Pimenta argumenta que o DEP se enriquece ao examinar, além das 

‘policies’ (medidas concretas), também as ‘polities’ neoliberais – compreendidas como as 

formas de deliberação política e resolução de conflitos. Aplicando essas categorias para 

analisar a DDLE, Pimenta sustenta que o potencial transformador da lei reside menos em 

efeitos materiais imediatos e mais na sua capacidade de reconfigurar tais ‘polities’, moldando 

assim as ‘regras do jogo’ e as instituições de longo prazo. A introdução pela DDLE de conceitos 

da análise econômica do direito, da lógica de custo-benefício e de figuras como o ‘abuso de 

poder regulatório’ exemplifica essa reconfiguração, visando alterar o pensamento jurídico e 

inspirar novos marcos normativos, com impacto na trajetória institucional e nas disputas 

distributivas. Pimenta conclui que atentar a como a DDLE altera ‘polities’—uma mudança 

institucional mais silenciosa que ‘policies’ explícitas—não só permite à DEP compreender 

melhor o real efeito dessas normas, mas, crucialmente, habilita estudos futuros mais precisos 

sobre a relação entre o Direito e a economia política. 

O terceiro artigo do dossiê, de autoria de Caetano Barros e Flavio Prol, ilustra a 

versatilidade do DEP ao empregá-lo não na análise de um caso específico, mas para propor 

uma agenda de pesquisa sobre plataformas digitais no Brasil, focando em suas estratégias, 

concentração de poder e desafios regulatórios. Os autores argumentam que a perspectiva 

do DEP é especialmente apropriada, pois permite desvelar a centralidade das disputas 
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políticas e o papel mediador fundamental do Direito e das instituições, transcendendo, de 

um lado, explicações puramente econômicas ou lastreadas em determinismo tecnológico e, 

de outro, um otimismo regulatório descolado da realidade. Reconhecendo que a expansão 

das plataformas é moldada por contextos específicos, o artigo volta-se para o Brasil – um 

mercado estratégico para as gigantes da tecnologia, mas onde sua atuação pode intensificar 

vulnerabilidades nacionais como a dependência tecnológica e a precarização laboral. Diante 

de um contexto jurídico brasileiro que tem sido tanto receptivo aos modelos de negócio das 

plataformas quanto palco de tensões significativas, os autores questionam em que condições 

as disputas institucionais e jurídicas podem efetivamente contrariar as tendências de 

concentração de poder e seus impactos sociais. Dialogando com a literatura internacional, 

mas com ênfase nas singularidades brasileiras, Barros e Prol propõem uma agenda de 

pesquisa orientada por uma abordagem de interdisciplinar, contextualizada e atenta às 

formas concretas de operação do Direito. Sugerindo temas de investigação de plataformas 

que se estendem desde a relação entre neoliberalismo e democracia até o papel das 

desigualdades persistentes, esta agenda de pesquisa tem também uma dimensão de policy: 

busca subsidiar a formulação de respostas eficazes aos desafios do capitalismo de 

plataforma, em defesa do interesse público e o fortalecimento da democracia no Brasil. 

Encerrando o dossiê, o quarto artigo, de Carol de Oliveira Abud, Patricia Gorisch e 

Luciano Pereira de Souza, examina o direito à alimentação no Brasil, investigando como o 

Direito, enquanto expressão de relações de poder político e econômico, condiciona o acesso 

à alimentação saudável. Analisando o período entre 1945 e 2024, os autores mapeiam 

documentos normativos e eventos histórico-políticos, à luz de marcos internacionais, para 

identificar avanços e retrocessos na concretização desse direito e suas implicações para as 

políticas públicas. A pesquisa parte da hipótese de que as oscilações na garantia do direito 

humano à alimentação no Brasil estão ligadas a ciclos de estabilidade e instabilidade político-

econômica, com progressos normativos ocorrendo em contextos de coesão política e 

crescimento, e recuos em períodos de crise. Os resultados apontam para uma trajetória 

marcada por fragmentação normativa, descoordenação e restrições fiscais, além de uma 

tensão persistente entre desenvolvimento econômico e direitos humanos. Enquanto 

períodos de estabilidade propiciaram avanços significativos na proteção ao direito à 

alimentação, como o programa Fome Zero e a saída do Brasil do Mapa da Fome em 2014, 

momentos de crise política e econômica resultaram em retrocessos, como a extinção 
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temporária do CONSEA e o retorno do país ao Mapa da Fome em 2022. O artigo argumenta 

que a fome e a insegurança alimentar não são meras falhas regulatórias, mas consequências 

de um modelo jurídico-econômico excludente. A adoção das lentes do DEP possibilita 

mostrar, assim, como a garantia (ou negação) do direito à alimentação está intrinsecamente 

ligada às disputas de poder e às escolhas distributivas que configuram o modelo de 

desenvolvimento. 

Em seu conjunto, os artigos deste dossiê integram o esforço contínuo de adensar e 

ampliar o alcance do campo do Direito e Economia Política por meio de análises críticas e 

contextualmente fundamentadas. Esperamos que estas contribuições fomentem o debate e 

inspirem novas reflexões e investigações. Boa leitura! 
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